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Prezada Sra. Cristina Medeiros, 

 
Através da presente carta confirmamos a nossa revisão da proposta da SEPLAG para a mudança do 
protocolo do Indicador DLI 11, pelas razões explicitadas na Nota Técnica 02/2016 em relação ao 
Protocolo do Indicador, com as alterações realizadas da seguinte forma:  
 
DE: 
"Número de Secretarias utilizando o modelo para alinhamento de incentivos com seus respectivos objetivos 
estratégicos" 
 
 
PARA: 
"Número de órgãos que aderiram formalmente ao Modelo de Gestão para Resultados" 
  
DE: 
Meta 2014.2 "Aprovação de modelo para alinhar incentivos" 
  
PARA: 
Meta 2014.2 "Aprovação do Novo Modelo de Gestão para Resultados do Estado do Ceará" 
 
  



Ressalta-se que não-objeção neste caso, refere-se à proposta de protocolo, mas a mudança de 
indicador somente pode ser formalizada e efetiva após processo de restruturação. 
 
Por fim, ressaltamos que toda a documentação referente a essa alteração deverá ser mantida em 
arquivo para eventuais consultas e procedimentos. 
 
 

Atenciosamente, 
 

pp 
 

Thomas Kenyon 
Task Manager 

LCSPF 
Latin America and the Caribbean Region 

 
 

 
O Avilton corrigiu a Nota Técnica 01/2016 e o Protocolo que anexamos juntamente com os anteriores. 
  
Portanto, solicitamos sua colaboração em por favor revisar o Documento de Não Objeção anexo para incluir 
também essa mudança da meta. 
  
 


